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RESPOSTA A RECURSO ADMINISTRATIVO

EDITAL Nº 92/2008

PROCESSO:  59500.001552/2008-11

COMISSÃO:
 Decisão nº 1605 de 17 de dezembro de 2008

1 OBJETIVO


Cumprir o que estabelece o item 13 do Edital nº 92/2008, que tem por objeto os “Serviços de elaboração dos  estudos de reconhecimento, concepção e viabilidade (com licenciamento prévio) e elaboração de projeto básico de sistema adutor na região de Guanambi, visando reforçar o abastecimento de água dos municípios de Iuiú, Palmas de Monte Alto, Candiba, Pindaí, Matina e Guanambi, no estado da Bahia”.

2 HISTÓRICO


No dia 12 de fevereiro de 2009 a Secretaria de Licitações informou, por meio do                             fax nº 70/09, as licitantes participantes da homologação do Relatório de Julgamento da Proposta Técnica informando também as pontuações das participantes.


No dia 17 de fevereiro de 2009, a UFC ENGENHARIA LTDA protocolou recurso administrativo contra o Relatório de Exame e Julgamento das Propostas Técnicas emitido em 11 de fevereiro de 2009 e requer a revisão da pontuação obtida no julgamento.

3 ANÁLISE DO RECURSO

Alegações da requerente: 

a) “ ...da definição de Proposta Técnica estabelecida no item 11.2.1 dos Termos de Referência, acima transcrito, entendeu e ainda entende a UFC Engenharia que a limitação de páginas estabelecida no item 11.2.3 se refere, pois ao item 2 do sumário acima apresentado, não incluso o item 2.5 – Formulários, haja vista que o item 11.2.4 estabelece que “Os comprovantes exigidos na alínea “f” do subitem 11.2.2 poderão ser apresentados em forma de anexo, não computados na restrição do sub-item 11.2.3” ”;

Análise da comissão:

A licitante faz interpretação do Termo de Referência, o que lhe convém ao propósito da construção de argumentação para a peça recursal. Entretanto, o referido edital estabelece claramente o que “não será computado na restrição do subitem 11.2.3”. Desta forma, é por leitura direta do referido subitem a compreensão da exceção aberta às fichas curriculares e seus respectivos comprovantes, ficando todo o conteúdo diverso ao estabelecido no subitem 11.2.4 computados na restrição supracitada.

Alegações da requerente:

b) “ ...Não há como se entender como está exposto nos Termos de Referência do Edital, que a apresentação da Proposta Técnica, subitem 1.1 Considerações Prévias e 1.2 Exceções aos TR, tenham especificidade para julgamento. Está claro que o item 2 e seus subitens são os que contém o conteúdo da Proposta. A Signatária só deseja um julgamento justo e compatível com o trabalho que teve na preparação da proposta.”;

Análise da comissão:
Em que pese a transcrição do edital, utilizada para apresentação do pleito recursal de “um julgamento justo e compatível com o trabalho que teve na preparação da proposta.” , a comissão tem a esclarecer que as dúvidas, interpretações e esclarecimentos relativos aos termos de referência, não têm eficácia quando apresentados em recurso administrativo e sim antes da abertura das propostas, conforme estabelece o item “4. INTERPRETAÇÃO E ESCLARECIMENTOS” do Edital.

Ademais, afirmar que “ ...Não há como se entender como está exposto nos Termos de Referência do Edital, que a apresentação da Proposta Técnica, subitem 1.1 Considerações Prévias e 1.2 Exceções aos TR, tenham especificidade para julgamento.” não traz entendimento diverso do praticado pela comissão. De fato, o que ocorre é que, apesar de não serem itens pontuados, os mesmos são parte integrante da Proposta Técnica. 

A requerente polemiza utilizando argumentos construídos com base em dúvidas e interpretações intempestivas. E os fatos e alegações apresentados não trazem motivos ou razões para mudança da pontuação dada pela comissão à requerente. Todas as peças componentes da proposta técnica apresentadas em conformidade com as regras do Edital, foram devidamente analisadas e julgadas. 

Alegações da requerente:

c) “No mais, o prórpio “Capítulo 12 – CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS”, dos Termos de Referência, indica que as propostas técnicas serão avaliadas por meio de pontuação e cotejadas entre si, considerando-se os parâmetros conhecimento do problema, bases metodológicas e o plano geral de trabalho e equipe técnica, não sendo, pois, mais uma vez, considerada a apresentação da proposta técnica.
No entanto, entendeu a Douta Comissão que as 37 páginas apresentadas pela UFC, correspondentes à “Apresentação da Proposta Técnica”, deveriam ser contabilizadas como Proposta Técnica, o que, consequentemente, cerceou o direito da empresa UFC de ter o seu “Programa de Trabalho” julgado, dentre outros quesitos, bem como remeteu a empresa detentora do melhor “Conhecimento do Problema”, haja vista que neste quesito, foi a única empresa dentre as participantes que obteve a pontuação máxima, à condição de empresa desclassificada e, ainda, em último lugar.”

Análise da comissão:
Na busca pela fundamentação do pleito da requerente, a comissão não encontrou em capítulo algum dos Termos de Referência ou do Edital, condição que desse suporte ao entendimento de que a apresentação da empresa não fosse parte do cômputo das 150 páginas da Proposta Técnica.

Vale lembrar, que a interpretação de que a apresentação da proposta não seria considerada para efeito de contagem de páginas não encontra-se vinculada sequer ao índice da proposta apresentada pela requerente, pois caso assim entendesse,  a numeração de folhas não teria início na apresentação, obrigando a comissão de julgamento à renumeração de páginas, para, por amor à competição, agir conforme pretende a requerente, a despeito do que estabelece o edital.

Também é oportuno registrar que não foi o que “entendeu a Douta Comissão” que resultou em pontuação divergente da que julga merecer a requerente, mas sim a leitura e aplicação direta dos Critérios de Julgamento, independente da pontuação que a mesma tenha obtido nos itens julgados.

Alegações da requerente:

d) “Salienta-se que os quesitos “d) Cronograma”, do item “2.0 Bases Metodológicas e Plano Geral de Trabalho” e “2) Cronograma de Permanência”, do item “3.0 Equipe Técnica”, da UFC, também foram desconsiderados na “Avaliação da Comissão” pelo mesmo motivo, qual seja, “...pois excedeu o número de páginas”, porém se configuram como formulários (TPRO-III, TPRO-IV e TPRO-V), o qual não seria contabilizado dentro do limite de 150 páginas em questão e, no entanto, assim foi.”
Análise da comissão:
Não há nos Termos de Referência, como dito anteriormente, nenhuma outra exceção ao limite de 150 páginas, que não seja aquela prevista no item 11.2.4. Portanto a afirmação de que os formulários em questão “não seria contabilizado dentro do limite de 150 páginas” é um argumento da requerente que não corresponde ao que está claramente estabelecido nos Termos de Referência. Desta feita, novamente a requerente cria interpretação conveniente ao seu propósito.

e) “ Finalmente, em relação à pontuação igual a zero, obtida pelo geotécnico indicado pela UFC Engenharia no quesito “experiência geral”, por ter apresentado “... apenas atestados de barragens” argumenta-se aqui que os Termos de Referência exigiam, conforme item 11.2.2, letra “f”, sub-item 2 “... profissionais com formação, experiência e habilidades requeridas para o desenvolvimento dos serviços em cada uma das seguintes áreas de conhecimento (grifo nosso): engª sanitária, engª hidráulica, engª mecânica, geotécnica (grifo nosso), especialista em meio ambiente e especialista em orçamento de obras.”, o que, entende-se, foi plenamente atendido através dos atestados e CATs apresentados para o referido profissional, pois em nenhum momento foi exigida outra especificação quanto à sua experiência que não fosse esta, do que, também solicitamos a revisão da respectiva pontuação obtida.”

Análise da comissão:
A bem da clareza, é necessária correção na afirmação da requerente. Isto porque, o que de fato registra o relatório da comissão de julgamento é que o quesito Experiência Geral é composto por dois itens sendo estes: Diversidade de Projetos e Complexidade dos Projetos.

Por ter apresentado somente atestados de barragens, não havendo portanto diversidade no rol de projetos apresentados, a comissão não pôde dar pontuação neste item. Entretanto os demais quesitos foram todos pontuados, inclusive com a nota máxima para o profissional em questão. 

4 CONCLUSÃO

A Comissão Técnica de Julgamento, designada pela Decisão nº 1605/2008 analisou o recurso atendendo estritamente ao comando do item 13 do edital e concluiu pelo indeferimento total do mesmo.
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